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PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
decreto Nº 023/2022, de 28 de seteMBro de 2022  

GaBiNete da PreFeitUra de ViseU, estado do ParÁ
diSPÕE SoBrE a iNSTiTUiÇÃo da coMiSSÃo adMiNiSTraTiVa dE TraN-
SiÇÃo dE MaNdaTo - caTM No aMBiTo da adMiNiSTraÇÃo PÚBlica do 
MUNicÍPio dE ViSEU/Pa E dá oUTraS ProVidÊNciaS.
o PreFeito MUNiciPaL de ViseU, estado do ParÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela lei orgânica do município de Viseu, bem 
como a plena observância da constituição federal e com fundamento na ins-
trução Normativa nº 16, de 11 de novembro de 2020, e:
coNSidEraNdo, os termos da decisão proferida pelo Ministro Benedito Gon-
çalves, membro do colegiado do Tribunal Superior Eleitoral, em sede de tutela 
antecipada antecedente nos autos do processo nº 0601182-94.2022.6.00.000, 
que determinou o imediato afastamento do Prefeito e Vice-Prefeito de Viseu/
Pa eleitos em 2020 e a convocação de eleições suplementares.
coNSidEraNdo, a assunção do presidente da câmara Municipal de Viseu/
PA à chefia do poder executivo de forma interina até a realização de eleições 
suplementares, nos termos do art. 80 do código Eleitoral.
coNSidEraNdo, a necessidade de instituir processo de transição governa-
mental para o repasse de todas as informações necessárias para que a nova 
gestão administrativa preserve a continuidade dos serviços públicos, visando 
aos superiores interesses da população do município de Viseu/Pa.
coNSidEraNdo, a possibilidade de aplicação análoga das diretrizes da ins-
trução Normativa nº 016/2020/TcM do Tribunal de contas dos Municípios do 
Estado do Pará, que disciplina a transição de gestão.
coNSidEraNdo, a existência de diversos projetos e políticas públicas em an-
damento voltados a garantia dos direitos da população do Município de Viseu, 
e a necessidade de garantir a continuidade de tais projetos.
coNidEraNdo, a existência de processos judiciais e administrativos em cur-
so, inclusive Ação Civis Públicas, com compromissos firmados pela adminis-
tração municipal junto o Ministério Público Estadual objetivando a observância 
da constituição e das leis.
CONSIDERANDO, finalmente, que os agentes e autoridades administrativas, 
têm o dever constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficácia e transparência.
decreta:
art. 1º. fica instituída a comissão administrativa de Transição de Mandato - 
caTM, que terá a seguinte composição:
i - Paulo fernandes da Silva - controlador interno do Município;
ii - carlos alberto dos Santos - contabilidade;
iii - agérico H. Vasconcelos dos Santos - Procurador Geral do Município;
iV - francinewton Viana alves - Tesoureiro;
V.i - Tauanny darcielly Silva Guedes - Secretaria Municipal de finanças;
V.ii - Nilce Maria Sousa Monteiro - Presidente da comissão Permanente de 
licitação;
V.iii - Maria Eliene Teixeira Barbosa - Pregoeira;
V.iV - alex José Paiva ferreira - Setor de convênios;
V.V - Junior dos Santos corrêa - Servidor Efetivo.
Parágrafo único: a comissão ora instituída será coordenada pelo Servidor Efe-
tivo - Júnior dos Santos corrêa.
art. 2º. o Prefeito interino poderá indicar até 04 membros para compor a 
referida comissão.
art. 3º. os titulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 
deverão encaminhar informações solicitadas pelo coordenador da comissão 
administrativa de Transição de Mandato - caTM, as quais serão consolidadas 
e encaminhadas aos representantes do sucessor.
art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 5º. Publique-se. registre-se. cumpra-se.

Viseu/Pa, 28 de setembro de 2022.
__________________________________
isaÍas JosÉ siLVa oLiVeira Neto
PrEfEiTo dE ViSEU, ESTado do Pará

Protocolo: 859480
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ParticULares
.

PrÓ - saÚde associaÇÃo BeNeFiceNte de
assistÊNcia sociaL e HosPitaLar

HosPitaL reGioNaL PÚBLico da traNsaMaZÔNica 
aLtaMira/Pa

cNPJ Nº 24.232.886/0075-01
reQUeriMeNto

A empresa, Pro Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hos-
pitalar - Hospital regional Público da Transamazônica, inscrita no cNPJ nº 
24.232.886/0075-01, localizada na av. Brigadeiro Eduardo Gomes, S/N, Bair-
ro: São Sebastião cEP: 68.372-020. altamira - Pa. Torna público que rEQUE-
rEU junto a SEMMa/altamira - Pa, a renovação da licença de operação nº 
142/2018, para as atividades de hospital, clinicas e congêneres, exceto com 
radioterapia e quimioterapia; em altamira-Pa.

Protocolo: 859483

cooPeratiVa dos GariMPeiros e 
MiNeradores do BrasiL - cooGaMiBra 

cNPJ 18.336.502/0001-53 
Torna público que solicitou junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de Novo Progresso - SEMMa/NP, a renovação da licença de operação nº 
079/2020  para extração e beneficiamento de minério de ouro.

Protocolo: 859488

Pedido LiceNÇa aMBieNtaL rUraL - Lar
FUMito tasHiro - FaZeNda PaLMeiriNHa 

com cPF nº 006.439.552-91 e rG Nº 5251519 
Torna público que requiriu a Secretaria Municipal de Meio ambiente, ciência 
e Tecnologia de Terra alta-Pa (SEMMacT/Terra alta), a licENÇa aMBiENTal 
rUral - lar para criaÇÃo dE BoViNoS, com o endereço Vila do laGo, 
S/N, ESTrada do laGo, ZoNa rUral, TErra alTa-Pa, através do processo 
Nº 011/2022.

Protocolo: 859485

cooPeratiVa Mista eXP.MiN aGroPe. 
coLoNiZadora do PatrociNio - cooPa 

cNPJ 34.691.600/0001-65 
Torna público que solicitou junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de Novo Progresso - SEMMa/NP, a renovação de licença de operação nº 
143/2022 protocolo nº 1446/2022, para extração e beneficiamento de mi-
nério de ouro.

Protocolo: 859486

d. r. sodrÉ coMÉrcio de Madeiras 
localizada no Mun. de Tomé açu/pa, ramal agua Branca, km 1,9, cnpj: 
36.757.844/0001-29, vem tornar publico que recebeu da SEMMa/ToME aÇU 
a lo n° 00020/2022, porte c-ii, para a ativ. de Serraria com desdobramento 
de Madeira, Protocolo:5566/2022, com validade até 13/09/2024.

Protocolo: 859493

aLeXaNdre dias oLiVo 
cPF n° 614.650.202-25 

Torna público que solicitou junto da Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Mineração de São félix do Xingu a licença ambiental rural- lar para ativi-
dade de Bovinocultura na fazenda Santa fé localizada na Estrada Santa rosa 
Km 12, Zona rural, na cidade de São felix do Xingu do Estado do Pará.

Protocolo: 859490

oNoFre BaLBiNo GUiMarÃes 
cPF 229.373.401-30 

Torna público que rEQUErEU a Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma/NP, sob o protocolo nº 1489 de 26/09/2022 a licença de atividade rural 
- lar, para fazenda Nossa Senhora aparecida.

Protocolo: 859491
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eMPresariaL
.

edUardo LeaNdra coMÉrcio eireLi 
Posto LUaNa 

Torna público que requereu junto a SEMaS/Pa, a renovação da licença de 
operação - lo nº 12452/2020, sob processo nº 2022/0000032777, para ati-
vidade de Posto flutuante, em Jacareacanga/PA.

Protocolo: 859495

a cLiNica MÉdica e odoNtoLoGica 
saÚde iNcLUsÃo MediciNa Ltda 

cNPJ: 09.407.153/0018-70 
Solicitou a Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém-Pa a renovação 
da licença de operação n° de processo 87900000025386 através do protoco-
lo 2911/2021 para atividade de clinica médica com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos. localizada na Trav. Padre Eutiquio, N°1128, V 02 
a Bairro: Batista campos, cEP: 66.013-090 Belém-Pa.

Protocolo: 859496

Madeireira GUaPorÉ do ParÁ Ltda 
cNPJ n. 07.756.011/0001-45 

Situada na rodovia Transgarimpeira, km 03, s/n°, Moraes almeida - itai-
tuba/Pa, torna público que requereu junto a SEMMa de iTB/Pa, processo 
1259/2022, a renovação da licença de operação para a atividade de desdobro 
de madeira em tora para a produção de madeira serrada e seu beneficiamen-
to/secagem.

Protocolo: 859497

Gd iNdÚstria coMÉrcio e eXPortaÇÃo 
de Madeiras Ltda 

cNPJ n.11.909.794/0001-27 
Situada na rodovia Br 163, s/n, KM 1184 Margem Esquerda, cuiabá-Santa-
rém, Moraes almeida - itaituba/Pa, torna público que recebeu a lo n.507/2022 
junto a SEMMa de iTB/Pa para a atividade de desdobro de madeira em tora 
para a produção de madeira serrada e seu beneficiamento/secagem.

Protocolo: 859499


